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PROfETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne Ol3l2O24, de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a outorga de "Título de
Cidadão lcapuiense" ao Senhor Francisco
Sérgio da Silva Feitosa e dá outras
proúdências.

O Presidente da Câmara Municipal de ICAPUÍ-CE, Sr. Francisco Hélio Fernandes
Rebouças, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno da Casa, faz saber que o Plenário aprovou e fica
promulgado o presente Decreto Legislativo.

Artigo 10. - Fica concedido o "Título de Cidadão lcapuiense" ao Senhor
Francisco Sérgio da Silva Feitosa por seus relevantes serviços prestados ao Município
de Icapuí.

Artigo 2e. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão

Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de lcapuí,
especialmente para esse fim.

Artigo 3e. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4s. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de lcapuí, em 14 de agosto de 2O24

Marlori Gomes
Vereadora autora da propositura
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BIOGRAFIA

Francisco Sérgio da Silva Feitosa nasceu em 04 de agosto de 7973 na cidade de Fortaleza-
Ceará. Mudou-se para Aracati ainda quando jovem, onde na oportunidade começou a

trabalhar com seu pai, Seu Feitosa (em memória), na safra da lagosta.

Desde o início dos anos 90 começou a trabalhar em lcapuí, onde permanece até hoje. Aqui
formou a sua família e fez bons amigos nesses longos anos de trabalho e dedicação ao setor
pesqueiro.

Aqui conheceu a sua esposa, Katiuscia Feitosa, com quem tem dois filhos Sandy Feitosa e

Sergio Kai§.

Acompanhou boa parte do desenvolvimento da cidade, pois chegou aqui pouco tempo após a

emancipação política do município e desde então tem Icapuí como seu domicílio eleitoral e do
coração. Vim a lcapuí já faz parte da sua roüna, para poder contribuir com o desenvolvimento
e a economia local através do ramo que atua.

Tem um grande amor por essa cidade, pois ela o acolheu de forma ímpar.

Paço da Câmara Municipal de lcapuí, em 14 de agosto de 2024.

U^riori"J@Gomes
Vereadora autora da propositura
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